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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO N° 0214/2020 - SMS - PROCESSO SPU N°
P116636/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

EXTRATO DO TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE VALOR DE
TNDENIZAÇÃO N° 001/2020-SMS. Partes: Marcos Aguiar Ribeiro,
interventor do Hospital Doutor Estevam Ponte e o Sr. EmanoelAzevedo Ponte.
Objeto: Intervenção do imóvel situado à Rua Cel João Barbosa, n° 401, Centro,
Sobral/CE. Fundamentação: Decreto Municipal n°. 2369, de 13 de março de
2020, publicado no Diário Oficial do Município n° 752, bem como art. 5o,
inciso XXV, da Constituição Federal, e, do art. 15, inciso XIII, da Lei n°
8.080/1990. Valor mensal: R$ 38.406,98 (trinta e oito mil e quatrocentos e seis
reais e noventa e oito centavos). DATA: 25 de maio de 2020. SIGNATÁRIOS:
Marcos Aguiar Ribeiro - Interventor do HOSPITAL DOUTOR ESTEVAM
PONTE e o Sr. Emanoel Azevedo Ponte. Viviane de Moraes Cavalcante -
COORDENADORAJURÍDICASMS.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU N°|
PI16636/2020 - DISPENSADE LICITAÇÃO N° 032/2020 - SMS. OBJETO:|
Aquisição de medicamentos 4 para a manutenção dos Hospitais
intervencionados pelo Município de Sobral, visando o enfrentamento ao novo
coronavírus (COVID-19), atendendo as demandas desta Secretaria. O
detaihamento do objeto desta dispensa encontra-se disponível via Internet,
através do link http://licitacoes .sobral.ce.gov.br/iistagem/index
/ justificativa_dispensa:l/#resultado. VALOR GLOBAL R$ 1.986.697,50 (um
milhão, novecentos e oitenta e seis mil, seiscentos e noventa e sete reais e
cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0701.10 .122.0073
.1360.33903000.1214000000. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Art. 24, inciso
IV e Art. 26, inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. CONTRATADAS:
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, pessoa
jurídica inscrita no CNPJ sob o N° 44.734.671/0001-51; COMERCIAL
CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o
N° 67.729.178/0004-91; PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o N° 09.485.574/0001-71; SANTA
BRANCADISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o N° 06.053353/0001-36; DINÂMICA COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoajuridica inscrita no CNPJsob o
N°09.423.609/0001-48;MIGUELFROTAVINAS, pessoa jurídica inscritano
CNPJ sob o N° 23.535.727/0001-79. Sobral/CE, 08 de junho de 2020. I
RATIFICAÇÃO: lima. Sra. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁR1A
MUNICIPALDASAÚDE. J
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EXTRATO DO CONTRATO N° 0216/2020 -'SMS - PROCES^SPU N°
PI16636/2020. CONTRATANTE: PREFEITCH^A MwftíPÁL DE
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saucl̂ COlSífRATADA:
DINÂMICACOMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa
jurídica inscrita no CNPJ sob o N° 09.423.609/0001-48. OBJETO: Aquisição
de medicamentos 04 para a manutenção dos Hospitais intervencionados pelo
Município de Sobral, visando o enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-
19), atendendo as demandas desta Secretaria. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Art. 24, inciso IV e Art. 26, inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e a
dispensa N° 032/2020. O detaihamento do objeto desta dispensa encontra-se
disponível via Internet, através do link http://licitacoes.sobral.ce.gov.br
/listagem/index/justificativa_dispensa: l /#resultado. VALOR GLOBAL: R$
38.160,00 (trinta e oito mil, cento esessenta reais).PRAZODEVIGÊNCIA:O
prazo de vigência do contrato será de 06 (SEIS)meses, contadosa partirda data
de sua assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art.
61, da Lei Federal n° 8.666/1993. DATA: Sobral/CE, 08 de junho de 2020.
SIGNATÁRIOS: lima. Sra. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA
MUNICIPAL DA SAÚDE e o Sr. José Ailton Araújo Pinheiro - Representante
da Empresa DINÂMICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA. . Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA
SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 02.17/2020 - SMS - PROCESSO SPU N°
PI 16636/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA:
MIGUEL FROTA VINAS, pessoa jurídica inscrita no CNPJ soh o N°
23.535.727/0001-79. OBJETO: Aquisição de medicamentos 04 para a
manutenção dos Hospitais intervencionados pelo Município de Sobral,
visando o enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-19), atendendo as
demandas desta Secretaria. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV
e Art. 26, inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e a dispensa N°
032/2020.0 detaihamento do objeto desta dispensa encontra-se disponível via
Internet, através do link http:// licitacoes.sobral . ce . gov. br
/listagem/index/justifIcativa_dispensa:l /#resultado. VALOR GLOBAL: R$
1.418.182,00 (um milhão, quatrocentos e dezoito mil, cento e oitenta e dois
reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06
(SEIS) meses, contados a partir da data de sua assinatura, devendo ser
publicado na forma do parágrafo único, do art. 63, da Lei Federal n°
8.666/1993. DATA: Sobral/CE, 08 de junho de 2020. SIGNATÁRIOS: Uma.
Sra% Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA
SAÚDE e o Sr. Miguel Frota Vinas - Representante da Empresa MIGUEL
FROTA VINAS. . Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA
JURÍDICA DA SMS.

SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA:
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, pessoa
jurídica inscrita no CNPJ sob o N° 44.734.671/0001-51. OBJETO: Aquisição
de medicamentos 04 para a manutenção dos Hospitais intervencionados pelo
Município de Sobral, visando o enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-
19), atendendo as demandas desta Secretaria. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Art. 24, inciso IV e Art. 26, inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e a
dispensa N° 032/2020. O detaihamento do objeto desta dispensa encontra-se
disponível via Internet, através do link http://licitacoes.sobral.ce.gov.br
/listagem/index/justificativa_dispensa: l/#resultado. VALOR GLOBAL: R$
7.941,00 (sete mil, novecentos e quarenta e um reais). PRAZO DE
VIGÊNCIÀ: O prazo de vigência do contrato será de 06 (SEIS) meses,
contados a partir da data de sua assinatura, devendo ser publicado na forma do
parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993. DATA: Sobral/CE,
08 de junho de 2020. SIGNATÁRIOS: Uma. Sra. Regina Célia Carvalho da
Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE e o Sr. Sávio de Oliveira

I Araújo - Rejpresentante da Empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS
i FARMACÊUTICOS LTDA. . Viviane de Morais Cavalcante -

COORDENADORAJURÍDICA DASMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0215/2020 - SMS - PROCESSO SPU N°
PI16636/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA:
PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDALTDA, pessoa jurídica inscrita no
CNPJ sob o N° 09.485.574/0001-71.OBJETO:Aquisição de medicamentos 04
para a manutenção dos Hospitais intervencionados pelo Município de Sobral,
visando o enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-19), atendendo as
demandas desta Secretaria. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Art. 24, inciso IV
e Art. 26, inciso 1, da Lei 8,666 de 21 dc junho de 1993 e a dispensa N°
032/2020.0 detaihamento do objeto desta dispensa encontra-se disponível via
Internet, através do link http://licitacoes.sobral.ce.gov.br/listagem
/index/justificativa_dispensa: l/#resultado. VALOR GLOBAL: R$ 24.028,50
(vinte e quatro mil, vinte e oito reais, cinquenta centavos). PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (SEIS) meses,
contados a partir da data de sua assinatura, devendo ser publicado na forma do
parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993. DATA: Sobral/CE,
08 de junho de 2020. SIGNATÁRIOS: lima. Sra. Regina Célia Carvalho da
Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE e o Sr. Silvio Delano Lima
Silva - Representante da Empresa PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA
LTDA..Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DAl
SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0218/2020 - SMS - PROCESSO SPU N° }
PI16636/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: J
SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o N° 06.053353/0001-36. OBJETO:
Aquisição de medicamentos 04 para a manutenção dos Hospitais
intervencionados pelo Município de Sobral, visando o enfrentamento ao novo
coronavírus (COVID-19), atendendo as demandas desta Secretaria.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV e Art. 26, inciso I, da Lei
8.666 de 21 de junho de 1993 e a dispensa N° 032/2020. O detaihamento do
objeto desta dispensa encontra-se disponível via Internet, através do link
http://licitacoes.sobral.ce.gov.br/listagem/index/ justificativa_dispensa:
l /#resultado. VALOR GLOBAL: R$ 220.542,00 (duzentos e vinte mil,
quinhentos e quarenta e dois reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência do contrato será de 06 (SEIS) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da
Lei Federal n° 8.666/1993. DATA: Sobral/CE, 08 de junho de 2020.
SIGNATÁRIOS: Uma. Sra. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA
MUNICIPAL DA SAÚDE e o Sr. Adriano Paulo Borges Gomes -
Representante da Empresa SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA. . Viviane de Morais Cavalcante - 1
COORDENADORAJURÍDICA DASMS. _ i
EXTRATO DO CONTRATO N° 0219/2020 - SMS - PROCESSO SPUhF]
Ptl6636/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DEI
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA:!
COMERCIALCIRÚRGICARIOCLARENSE LTDA, pessoa jurídica inscrita!
no CNPJ sob o N°67.729.178/0004-91.OBJETO:Aquisição demedicamentos
04 para a manutenção dos Hospitais intervencionados pelo Município de
Sobral, visando o enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-19), atendendo
as demandas desta Secretaria. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso
ÍV e Art. 26, inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e a dispensa N°
032/2020.0 detaihamento do objeto desta dispensa encontra-se disponível via
Internet, através do link http://licitacoes.sobral.ce.gov.br/listagem
/index/justificativa dispensa: l /#resultado. VALOR GLOBAL: R$
277.844,00 (duzentos e setenta e sete mil,oitocentos e quarenta e quatro reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (SEIS)
meses, contados a partir da data de sua assinatura, devendo ser publicado na
forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993. DATA:
Sobral/CE, 08 de junho de 2020. SIGNATÁRIOS: Uma. Sra. Regina Célia
Carvalho daSilva - SECRETÁRIAMUNICIPAL DASAÚDE e a Sra.Adriana
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Perinotto dos Santos-Representante da Empresa COMERCIALCIRÚRGICA
RIOCLARENSE LTDA. . Viviane de Morais Cavalcante -
COORDENADORAJURÍDICADASMS. 1
EXTRATO DO CONTRAIO N° 0871-05/2020 - SMS - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria
Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): MARIA VALDERLANE
BATISTA - TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA. OBJETO:
Contratação temporária de excepcional interesse público de profissionais para
o enfrentamento do novo CORONAVÍRUS causador da COVID-19, nos
termos da Lei Municipal n° 1316, de 09 de março de 2017 e dos Decretos
Municipais n° 2.367 de 13 de março de 2020 e de n° 2426 de 09 de maio de
2020. FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública n°05/2020-SMS,
art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, no artigo 154, inciso XIV da
Constituição do Estado do Ceará, no artigo 72, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município de Sobral, e o artigo 4o,§ 3o, da Lei Municipal n° 1613/2017.
Justifica-se ainda esta seleção, em razão da decretação de Estado de
Emergência instituído pelo Estado do Ceará e pelo Município de Sobral, por
meio dos Decretos de n° 33.510/2020 e n° 2.371, respectivamente, ambos de
16 de março de 2020, bem como em razão da Decreta Estado de Calamidade,
por força do Decreto n° 2409, de 21 de abril de 2020, reconhecido pelo Estado
do Ceará, por meio do DecretoLegislativo n° 547/2020, de 23 de abril de 2020,
visando combater a pandemia provocada pelo novo coronavírus causador da
COVID-19,e dos Decretos Municipais n° 2.367 de 13 de março de 2020 ede n°
2.426 de 09 de maio de 2020. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contratado
vigorará pelo prazo de 03 (três) meses, contados a partir de 08 de junho de

1 2020, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Municipal n° 1613/2017.
Sobral, 08 de junho de 2020. SIGNATÁRIOS: Regina Celia Carvalho da Silva
- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - CONTRATADO (A): Maria
Valderlane Batista - Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA
JURÍDICADASMS.
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residente e domiciliado em Sobral/CE, no uso de suas atribi
esteio no inteiro teor do Contrato Administrativo emlepí j
002/2019-SECOMP, vem, perante V. Sas., considerandoW.
sofridas nas instalações da obra em questão, e considerando também a
responsabilidade da empresa contratada por eventuais danosaçxecuçí
objeto, conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA do referii
bem como em respeito ao prazo quinquenal de responsabilidade civil da
contratada, nos termo do art. 618 do Código Civil, NOTIFICÁ-LOS
EXTRAJUDICIALMENTE para que cumpra fielmente com os termos
acordados, mesmo durante dos decretos e portarias municipais relacionados
à pandemia do Covid-19, responsabilizando-se em entregar a obra em
perfeito estado de uso, reparando, corrigindo, removendo, reconstruindo ou
substituindo, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem incorreções, seguindo os ditames do art. 69 da Lei n°
8.666/93, com inteligência do art. 611 do Código Civil, sob pena de
formalização de processo de rescisão unilateral do Contrato em tela, com a
respectiva aplicação dassanções legais e contratuais que se fizerem cabíveis.
Repise-se que o não atendimento tempestivo da(s) exigência(s) aqui
entabulada(s) poderá acarretar na imediata tomada, por parte da
Notificante/SEINF, de todas as providências que se fizerem possíveis e
cabíveis, privilegiando, sempre, o respeito ao patrimónioe interesse público.
Sobral, 09 de junho de 2020. David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA
INFRAESTRUTURA.
PORTARIA N° 043/2020 - SEINF - DISPÕE SOBRE A PARALISAÇÃO
IMEDIATA DE OBRAS PÚBLICAS EXECUTADAS NO MUNICÍPIO DE
SOBRAL, FISCALIZADAS, COORDENADAS OU ACOMPANHADAS
PELA SECRETARIADA INFRAESTRUTURA - SEINFA SECRETARIA
DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de seu

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0508-02/201.9 -
SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A):
MELASTE SOUSA CARVALHO. FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula Quinta
do Contrato n° 0508-02/2019, Lei Municipal n° 1613/2017. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contratado n° 0508-02/2019-SMS vigorará
peio prazo de Í2 (doze) meses, contados a partir de 13 de junho de 2020.
OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a contratação por tempo
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, mediante a prestação de serviço de MÉDICO AUDITOR, de acordo
com as especificações previstas no Edital n° 02/2019 - SMS. Sobral, 10 de
junho de 2020. SIGNATÁRIOS: Regina Celia Carvalho da Silva -
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE - CONTRATADO (A): Meline
Sousa Carvalho - Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA
JURÍDICADASMS.

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO QUINTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°
094/2018 - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO

1 BASTOS. CONTRATADO: PADRÃO CONSTRUTORA &
EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n°
17.729.165/0001-00, representado pelo Sr José Edneu Cisne Júnior.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para
realizar a construção de uma Praça na Rua Ocácio Alcântara, S/N, no Bairro
Dom José, em Sobral/Ce. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS n°
046/2018-SECOMP/CPL. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar o prazo de
VIGÊNCIApor mais 90 (noventa) dias corridos, iniciando dia 10/04/2020 e
findando no dia 09/07/2020.DATA DAASSINATURA: 10 de abril de 2020.
SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA
INFRAESTRUTURA - José Edneu Cisne Júnior - Representante da
PADRÃO CONSTRUTORA & EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP.
JoãoVictorSilvaCarneiro-COORDENADOR JURÍDICODASEÍNF.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: Secretaria da
Infraestrutura - SEINF. NOTIFICADA: CONSTRUTORA SANTA
BEATRIZ LTDA- EPP (CNPJ 11.962.967/0001-70), com sede na Av. Padre
Antônio Tomas, n° 2420, Sala 05, Ed. Diplomata, Aldeota, Município de
Fortaleza- CE, CEP 60.140-160, representada pelo Sr". Leda Siqueira Bessa
Façanha, brasileira, inscrito no CPF sob o n° 203.777.382-04, residente e
domiciliado na Rua Bento Albuquerque, n° 360, Apt° 1502, Bairro Cocó,
CEP 60.192-060, Cidade Fortaleza - CE. LICITAÇÃO/CONTRATO:
Tomada de Preços n°044/20!8 -SECOMP - Contrato Administrativo n°
002/2019-SECOMP. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REQUALIFICAÇÃO DOS CENTROS DE CONVIVÊNCIA JUNTO AO
RESIDENCIAL NOVA CAIÇARA, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. A
SECRETARIADAINFRAESTRUTURA-SEINF, através de seu Secretário
Municipal, o Sr. David Machado Bastos, brasileiro, casado, engenheiro civil,

Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso de suas
atribuições legais, e CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em
Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da
Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo
novo Coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO a necessidade de
manter os serviços do Poder Executivo Municipal e reduzir as possibilidades
de transmissão do novo Coronavírus causador da COVID-19;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 2.386, de 29 de março de 2020,
que institui Estado de Emergência no âmbito do Município de Sobral e
estabelece medidas parao enfrentamento do novo Coronavírus (COVID-19),
e dá outras providências; CONSIDERANDO o Decreto 2.432,de 22 de maio
de 2020, que prorroga, o Decreto Municipal 2.386 do dia 29 de março de
2020, no âmbito municipal, as medidas restritivas de enfrentamento à
COVID - 19, e dá outras providências. CONSIDERANDO o disposto no
Decreto Estadual n°33.608, de 30 de maio de 2020, que, prorroga o
Isolamento Social no Estado do Ceará e institui Isolamento Social Rígido no
Município de Sobral decorrentes da COVID - 19, CONSIDERANDO o
Decreto n° 2.444, DE 06 DE JUNHO DE 2020 - prorroga no município de
Sobral, a política de isolamento social rígido como medida de enfrentamento
à COVID - 19, em observância ao decreto estadual n° 33.608, de 30 de maio
de 2020, e dá outras providências. CONSIDERANDO o Decreto 2.444,DE
06 DE JUNHO DE 2020- que torna obrigatório o uso de máscara de proteção
facial para circulação no município de sobral e dá outras providências.
CONSIDERANDO orientação do Governo do Estado do Ceará de prorrogar
a política de isolamento social rígido no Município de Sobrai por mais 7
(sete) dias, tudo com base nos dados epidemiológicos. RESOLVE: Art. Io.
Determinar a paralisação imediata de todas as obras públicas municipais,
fiscalizadas e coordenadas pela Secretaria de Infraestrutura - SEINF,
excetuado obras consideradas de caráter emergencial, que devem ter seu
andamento regular, listadas a seguir: I - Conclusão dos serviços de execução
da adutora do distrito de Jordão, no Município de Sobral, contrato n°
056/2018-SECOMP; II - Requalificação de 25 estações elevatórias deesgoto
- lote 01, contrato n° 0011/2019-SEUMA; III - Requalificação de25 estações
elevatórias de esgoto - lote 02, contrato n° 0011/2019-SEUMA; IV -
Requalificação de 25 estações elevatórias de esgoto - lote 03, contrato n°
0011/2019-SEUMA; V - Requalificação de 25 estações elevatórias deesgoto
- lote 04, contrato n° 0011/2019-SEUMA; VI - Requalificação de 25 estações
elevatórias de esgoto - lote 05, contrato n° 0011/2019-SEUMA; VII -
Revitalização de estações de tratamento de esgoto, contrato n° 0023/2019-
SEUMA; VIII - Esgotamento sanitário dos bairros Campo dos Velhos e
Parque Silvana, contrato n° 0022/2019-SEUMA; IX - Esgotamento sanitário
do bairro Cohab II, contrato n° 0020/2019-SEUMA; X - Esgotamento
sanitário do bairroAlto da Expectativa, contrato n° 0017/2019-SEUMA; XI-
Ampliação do sistema de esgotamento sanitário do bairro Sumaré (Pintor
Lemos), contrato n° 0030/2019-SEUMA; XII - Serviços de substituição do
sistema de captação e adução da ETA Dom Expedito, no Município de
Sobral, contrato n° 0009/2019-SECOMP; XIII - Ampliação da ETA Dom
Expedito, no Município de Sobral, contrato n° 041/2018-SECOMP. XIV -
Serviços de Infraestrutura para o Jardim Filtrante dos Parques da Cidade e
Pajeú, no município de Sobral/CE, contrato n° 031/2018-SECOMP; XV -
Execução do Sistema de Filtragem dos Parques da Cidade e Pajeú, no
município de Sobral/CE, contrato n° 020/2019-SEINF; XVI - Execução da


